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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.309/2025, de 22 de maio de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE AÇÕES VOLTADAS À 
PROTEÇÃO CONTRA A VIOLÊNCIA FÍSICA E SEXUAL, 
CAPACITAÇÃO E INCLUSÃO NO MERCADO DE 
TRABALHO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a criação de ações para promoção social das pessoas com deficiência, visando 

sua autonomia e independência, voltadas à proteção contra o abuso e a violência, capacitação e inclusão no mercado 
de trabalho da pessoa com deficiência no Município. 

 
Parágrafo único. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza 

física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, discriminadas na Lei 
Federal n° 13.146, de 6 de julho de 2015. 

 
Art. 2º As ações voltadas à proteção contra o abuso e a violência da pessoa com deficiência compreendem: 
 
I - criação de cartilhas, folhetos e afins em linguagem simples e acessível, incluindo versões em libras e áudio; 

II - realização de palestras, cursos e de profissionais nas escolas da rede municipal de ensino, centros 
municipais de referência da pessoa com deficiência, organizações da sociedade civil conveniadas com a 
Prefeitura e em outros locais onde haja pessoas com deficiência matriculadas em quaisquer serviços de 
atendimento continuado municipais; 

III - capacitação dos profissionais que atuam nas multidisciplinares; e 

IV - parcerias com órgãos públicos ou privados para realização de campanhas educativas. 

Art. 3º As ações voltadas à capacitação profissional da pessoa com deficiência compreendem: 
 
I - realização de cursos em linguagem simples e acessível, incluindo a disponibilização recursos de tecnologia 
assistiva, como versões em libras e áudio; 

II - articulação intersetorial das políticas públicas; e 

III - realização de avaliações periódicas 

Art. 4º As ações voltadas à inclusão no mercado de trabalho da pessoa com deficiência compreendem: 
 

I - implantação de ações efetivas que garantam a inserção e a permanência do profissional com deficiência no 
mercado de trabalho; 
II - construção de materiais de apoio necessários em linguagem simples e acessível, incluindo a 
disponibilização de recursos de tecnologia assistiva, como versões em libras e áudio; 
III – a colocação competitiva da pessoa com deficiência pode ocorrer por meio do trabalho com apoio; 
IV - execução de eventos e feiras de empregos para ampliar efetivamente, ofertas de vagas para pessoas com 
deficiências; e 
V - oferta, conforme disponibilidade, de vagas empego ou estágio na Administração Direta e Indireta. 

 
Parágrafo único. A ação prevista no inciso III poderá ser concretizada através das seguintes medidas: 
 
I - prioridade no atendimento à pessoa com deficiência com maior dificuldade de inserção no campo de 
trabalho; 
II - respeito ao perfil vocacional e ao interesse da pessoa com deficiência apoiada; 
III - oferta de aconselhamento e de apoio aos empregadores, com vistas à definição de estratégias de inclusão 
e de eliminação de barreiras, inclusive atitudinais; 
IV - possibilidade de participação de organizações da sociedade civil; e 
V - parcerias com órgãos públicos ou privados para a promoção de empregabilidade considerando o perfil das 
pessoas com deficiência e o posto de trabalho 

 
Art. 5º O Poder Executivo poderá estabelecer convênios e parcerias com órgãos federais e estaduais, entidades 

de classe e organizações não governamentais ligadas à causa da pessoa com deficiência para produção, 
aprimoramento e execução de materiais das ações propostas. 

 
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2025. 

 
 

AUTORIA: VEREADOR JOSÉ ÍTALO GOMES CÂNDIDO 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 780/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR a senhora ROSINAIDE PEREIRA VIANA DE MEDEIROS ocupante de cargo em comissão 

de COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/05/2025, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de maio de 2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 781/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR a senhora JOACIARA DE SOUZA MONTEIRO ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DO SETOR DE EVENTOS EDUCACIONAIS, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/05/2025, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de maio de 2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 782/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR o senhor OZENILDO DE MEDEIROS SOUSA ocupante de cargo em comissão de 

ASSESSOR TÉCNICO, com lotação no Gabinete do Prefeito. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/05/2025, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de maio de 2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 783/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR a senhora BRUNA MARIA FILGUEIRAS LUCENA ocupante de cargo em comissão de 

DIRETORA DO CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO - CTA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de maio de 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 784/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 

RESOLVE:  
 

I – NOMEAR, o senhor MOIZES BERNARDO DE SOUSA, ocupante de cargo em comissão de ASSESSOR 
TÉCNICO, com lotação na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/05/2025, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de maio de 2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 785/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Patos. 

 
R E S O L V E: 
 
I – DECLARAR a VACÂNCIA, a partir de 09/04/2025, do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, ocupado pelo 

servidor LUCIANA GARCIA DE SOUZA ALMEIDA matrícula n.º 31544855, com lotação na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação de Patos-PB, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, 
nos termos do artigo 34, inciso VI da Lei Complementar nº 020/2022. 

 
II – O prazo de duração da presente vacância será por 3 (três) anos, compreendendo o período de 09 de abril 

de 2025 a 09 de abril de 2028, salvo pedido incidental do interessado neste interstício para sua recondução. 
 
III – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito retroativo a partir de 09/04/2025, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de maio de 2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 786/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 

RESOLVE:  
 

I – NOMEAR, a senhora JOACIARA DE SOUZA MONTEIRO, ocupante de cargo em comissão de 
COORDENADORA DO SETOR DE PROJETOS ESPECIAIS, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/05/2025, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de maio de 2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 787/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 

RESOLVE:  
 

I – NOMEAR, o senhor MARLLUS DIEGO DE MEDEIROS ALVES, ocupante de cargo em comissão de 
ASSESSOR TÉCNICO, com lotação no Gabinete do Prefeito. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/05/2025, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de maio de 2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 788/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 

RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor OZENILDO DE MEDEIROS SOUSA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADOR DE PROJETOS PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS, com lotação na Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/05/2025, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de maio de 2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 789/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora RAFAELA LIBERAL DE OLIVEIRA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DO SETOR DE EVENTOS EDUCACIONAIS, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/05/2025, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de maio de 2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 790/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora KATYANE DE MEDEIROS SILVA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DA EDUCAÇÃO, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/05/2025, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de maio de 2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 791/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor WATTS OHMS DOS SANTOS CARNEIRO, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADOR DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 13/05/2025, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de maio de 2025. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 792/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  
 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora ARINALBA VIEIRA DE SOUSA ALVES, ocupante de cargo em comissão de 

DIRETORA DO NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação. 
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II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/05/2025, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de maio de 2025. 

 
 
 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 774/2025, DE 15 DE MAIO DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAIBA, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 
 
I - Nomear os membros titulares e suplentes, abaixo designados. que comporão o Conselho Municipal de 

Política Cultural - CMPC, conforme determina o artigo 40 da Lei nº 4.338/14, que instituiu no município a Política 
Municipal de Cultura e o Sistema Municipal de Cultura:  
 

a) Representantes do Poder Público (inciso I, Art. 40 – Lei nº 4.338/2014) – Pessoas Físicas e 
Entidades Jurídicas da Área Cultural: 
 

- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO: 
 Titular: Ramon Henrique Bernardo Araújo 
 Suplente: Maria Eduarda de Oliveira Lira 

 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE: 
 Titular: Lucileide de Sousa da Silva 
 Suplente: Maria Sianária Pereira Borges 

 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 Titular: Lucas Vieira Carneiro 
 Suplente: Rafaela Liberal de Oliveira 

 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES – SECULTE: 
 Titular: Josirene Dias de Medeiros Neta 
 Suplente: Ariane de Sousa Araújo Rocha 

 
- CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB: 
 Titular: Joseildo de Medeiros Silva 
 Suplente: Antônia Rafaelly Dias Estevão 

 
- INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSREV: 
 Titular: Saulo de Araújo Brito 
 Suplente: Monaliza Lopes Pereira 

 
- FUNDAÇÃO ERNANI SÁTYRO – FUNES: 
 Titular: Antônio Pereira Avelino 
 Suplente: Janaina Alves de Melo Jales 

 
- SUERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE PATOS – STTRANS: 
 Titular: Damião dos Santos Mota 
 Suplente: Rivelina Gomes 

 
b) Representantes da Sociedade Civil (inciso II, Art. 40 – Lei nº 4.338/2014) – Pessoas Físicas e 

Entidades Jurídicas da Área Cultural: 
 

- ARTESANATO: 
 Titular: Perla de Sousa Alves 
 Suplente: Raquel Leite Nogueira da Silva 

 
- PATRIMÔNIO HISTÓRICO: 
 Titular: José Romildo de Sousa 
 Suplente: Jusângela de Azevedo Silva Rodrigues 

 
- CIRCO: 
 Titular: Cynthia Ramayanne Carvalho de Barros 
 Suplente: Jéssika Mirelly Remígio Pereira 

 
- LITERATURA, LIVRO E LEITURA: 
 Titular: Maria José Vital Justiniano 
 Suplente: Gisleudo Araújo de Lima 

 
- CULTURAS POPULARES: 
 Titular: Maria Adriana Fernandes Lopes Pereira 
 Suplente: Luiz Henrique Pereira 

 
- PONTO DE CULTURA COLETIVO DERRÉIS: 
 Titular: Marcelo de Lima Bernardo 
 Suplente: Marcone Pereira Vieira Silva 

 
- ASSOCIAÇÃO DAS QUADRILHAS JUNINAS DE PATOS - AQJP: 
 Titular: Lana Escarião da Nóbrega 
 Suplente: Gertrudes Oliveira 

 
- CONGREGAÇÃO ESPÍRITA DE CULTOS AFRO-BRASILEIRO DA PARAÍBA (CULTURA 
AFRO) – CECAB/PB: 
 Titular: José Thiago Padilha de Oliveira Alves 
 Suplente: Aleff Raiff Silva dos Santos 

 
II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 15 de maio de 2025.  

 

RREO 
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RGF 
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CMDPI 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITO DA PESSOA IDOSA 

 
REGIMENTO INTERNO DA 5ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL  

DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE PATOS/PB 
 
RESOLUÇÃO Nº 02/2025 DE 23 DE ABRIL DE 2025 
 

DISPÕE DA 5ª CONFERÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE PATOS - PB. 
 
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º A realização da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Patos/PB é de responsabilidade do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI), com apoio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e outras instituições parceiras do Governo Municipal. 
 
Art. 2º A Conferência Municipal terá abrangência no território do município de Patos e seguirá as diretrizes, 
relatórios, documentos e moções aprovadas durante suas deliberações. 
 
Art. 3º A Conferência Municipal possui caráter deliberativo e apresentará um conjunto de propostas de ações de 
prevenção, promoção e defesa dos direitos da pessoa idosa, bem como mecanismos de controle social sobre as 
políticas públicas voltadas à pessoa idosa no âmbito do município de Patos. 
 

CAPÍTULO II - DISPOSIÇÕES SOBRE A ORGANIZAÇÃO 
Art. 4º A organização da Conferência será coordenada pela Comissão Organizadora Municipal, composta por 
representantes do CMDPI, da sociedade civil e de órgãos públicos municipais. 
 
Art. 5º Compete à Comissão Organizadora: 
I. Elaborar o regimento interno e garantir sua aprovação formal; 
II. Planejar e executar as etapas preparatórias; 
III. Mobilizar a comunidade local e divulgar amplamente a conferência; 
IV. Consolidar e encaminhar as propostas aprovadas ao CMDPI para deliberação. 
 

CAPÍTULO III - DAS ETAPAS DA CONFERÊNCIA 
 

Art. 6º A 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será realizada nos dias 27 e 28 de maio de 2025, 
com base em documentos nacionais produzidos pelo Conselho Nacional, sem prejuízo de outros debates e 
documentos. 
 
Art. 7º A Conferência deverá promover a ampla participação da população idosa, garantindo acessibilidade, 
equidade e inclusão em todas as fases com os objetivos: 
 
I. Avaliar a implementação das políticas públicas para idosos no município de Patos; 
II. Propor melhorias e novos programas voltados à proteção e inclusão da pessoa idosa; 
III. Promover o diálogo entre a sociedade civil, o CMDPI e a gestão pública; 
IV. Fortalecer as estratégias de controle social e participação cidadã; 
V. Garantir a participação social para a construção de ações que visem a superação de barreiras ao direito de 
envelhecer e à velhice digna e saudável; 
VI. Construir ações de equidade para a defesa, promoção e proteção dos direitos e da cidadania de pessoas idosas. 

 
CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES SOBRE A TEMÁTICA 

 
Art. 8º A 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá como tema "Envelhecimento Multicultural e 
Democracia: Urgência por Equidade, Direitos e Participação” e os seguintes eixos temáticos: 
 
I. Financiamento das políticas públicas para ampliação e garantia dos direitos sociais; 
II. Fortalecimento de políticas para a proteção à vida, à saúde e para o acesso ao cuidado integral da pessoa idosa; 
III. Proteção e enfrentamento contra quaisquer formas de violência, abandono social e familiar da pessoa idosa; 
IV. Participação social, protagonismo e vida comunitária na perspectiva das múltiplas velhices; 
V. Consolidação e fortalecimento da atuação dos conselhos de direitos da pessoa idosa como política do estado 
brasileiro. 
 
Parágrafo único. Todas as discussões do temário e os documentos da 5ª Conferência deverão obrigatoriamente 
incorporar as dimensões da diversidade, tais como: classe social, gênero, etnia, raça, religião, orientação sexual e 
identidade de gênero, de pessoas com deficiência, rurais e urbanas, entre outras. 

 
CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES SOBRE A PARTICIPAÇÃO 

 
Art. 9º Poderão participar da Conferência: 
 
I. Idosos residentes no município de Patos; 
II. Representantes de organizações não governamentais e instituições que atendam idosos; 
III. Servidores públicos e técnicos municipais. 
 
Art. 10º Todos os participantes terão direito à voz, e os delegados eleitos terão direito a voto nas deliberações da 
Conferência Municipal. 
 
Art. 11º A organização da conferência municipal deverá garantir a ampla participação de pessoas idosas, dos 
diversos movimentos sociais, dos conselhos dos direitos da pessoa idosa e demais entidades e representações da 
sociedade civil. 
 
§ 1º Recomenda-se que a escolha de delegados na etapa municipal atenda aos critérios de multiplicidade das 
identidades das pessoas idosas relativos à: classe social, gênero, etnia, raça, religião, orientação sexual e identidade 
de gênero, de pessoas com deficiência, rurais e urbanas, entre outras. 
 
§ 2º Recomenda-se atenção ao recepcionar os participantes da Conferência Municipal para que situações de 
discriminação não ocorram, de modo a garantir a participação das múltiplas velhices. 
 
§ 3º Recomenda-se também que a Conferência Municipal assegure as condições de acessibilidade para a equiparação 
de oportunidades entre pessoas com e sem deficiência de acordo com as determinações legais e normas técnicas em 
vigor. 
 
Art. 12º A conferência municipal elegerá delegados para às conferências estaduais. 
 
Parágrafo único. O número de delegados reservado a cada município será estabelecido no Regimento Interno da 
respectiva Conferência Estadual, observando os critérios adotados na Conferência Nacional. 
 
Art. 13º A Comissão Organizadora Municipal deverá produzir um relatório final, a ser encaminhado para o Governo 
Municipal, que promoverá sua publicação e divulgação. 

 
CAPÍTULO VI - DISPOSIÇÕES SOBRE OS RECURSOS FINANCEIROS 

 
Art. 14º As despesas com organização e realização da Conferência ocorrerão por conta de recursos orçamentários 
do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI). 
 
Art. 15º As Secretarias Municipais promoverão o apoio técnico, administrativo e caso necessário, financeiro ao 
desenvolvimento das atividades da Comissão Organizadora com vistas à realização da 5ª Conferência Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa. 
 
Art. 16º As despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação das pessoas delegadas eleitas na Etapa 
Municipal para a Etapa Estadual, que não sejam Conselheiros da Pessoa Idosa, serão de responsabilidade do Governo 
Municipal. 

 
CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 17º Este regimento entra em vigor na data de sua aprovação pela Comissão Organizadora Municipal e será 
aplicado a todas as atividades da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Patos/PB. 
 
Art. 18º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora Municipal, observando a legislação 
municipal e as diretrizes do CMDPI, respeitando os princípios de equidade e participação social. 
 

MARIA JOSENY DE LIMA MEDEIROS ASSIS 
PRESIDENTE DO CMDPI 

 

LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE AJDUCAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 066/2025 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 185/2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CADEIRAS DESTINADAS AO 
CENTRO DE CULTURA AMAURY DE CARVALHO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, TURISMO E ESPORTES DE PATOS/PB, O (A) Secretário (a) ordenador (a) de Despesas da 
Prefeitura Municipal de Patos, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei nº 14.133/2021, e suas alterações 
posteriores, e conforme o que consta no processo em tela. 
 
R E S O L V E: 
 
HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 
observados os prazos recursais, tendo em vista a manifestação do ordenador de despesa, que em análise aos 
documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas no edita, 
aonde a empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
EDITAL, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como executar o objeto homologado nos termos e prazos 
estipulados. 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Homologação para Dispensa Eletrônica veiculado em Diário Oficial, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos da Lei 14.133/2021, em consequência, fica convocado o(s) 
licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de contrato, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  
 
Vencedor:  
 
- Empresa JAMES DE OLIVEIRA-ME, CNPJ 20.676.918/0001-62, vencendo nos seguintes itens, 001, perfazendo 
o Valor Global de R$ 39.480,00 (trinta e nove mil quatrocentos e oitenta reais). 
 

Patos – PB, 22 de maio de 2025. 
 

PEDRO DE FIGUEIREDO LEITÃO 
SECRETÁRIO DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
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EXTRATO RATIFICAÇÃO DISPENSA N.º 067/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 191/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE POSTE DE CONCRETO 
DUPLO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE PATOS/PB. 
INTERESSADO: CONCREFORT INDUSTRIA E COMERCIO DE PREFORMADOS LTDA 
CNPJ: 07.228.282/0001-28 
FUNDAMENTO Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021. 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2025. 
VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS). 
PERÍODO DA EXECUÇÃO: até final do exercício financeiro. 
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o referido processo de dispensa. 
 

Patos/PB, 15 de maio de 2025. 
 

JOSÉ DO BOMFIM ARAÚJO JÚNIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO RATIFICAÇÃO DISPENSA N.º 071/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 199/2025 
OBJETO: LOCAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA TIPO LANÇA ARTICULADA, COM 
ALCANCE MÍNIMO DE 15 METROS, DESTINADA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ORNAMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS E DO TERREIRINHO DO FORRÓ, NO MUNICÍPIO DE 
PATOS/PB. 
INTERESSADO: BMA LOCACOES LTDA 
CNPJ: 10.635.169/0001-71 
FUNDAMENTO Art. 75, II, Lei nº 14.133/21. 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2025. 
VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS). 
PERÍODO DA EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias, iniciando-se na data de sua assinatura. 
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o referido processo de dispensa. 
 

Patos/PB, 21 de maio de 2025. 
 

PEDRO DE FIGUEIREDO LEITÃO 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esporte  

 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 1214/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 191/2025 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 067/2025 - Dispensa de Licitação. 

CONTRATO Nº: 1214/2025 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

CONTRATADO: CONCREFORT INDUSTRIA E COMERCIO DE PREFORMADOS LTDA 

CNPJJ Nº: 07.228.282/0001-28 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE POSTE DE CONCRETO DUPLO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE PATOS/PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo até o final do exercício financeiro, com início na data da assinatura. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021. 

  
Patos/PB, 15 de maio de 2025. 

 
JOSÉ DO BOMFIM ARAÚJO JÚNIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1256/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 199/2025 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 071/2025 - Dispensa de Licitação. 
CONTRATO Nº: 1256/2025 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
CONTRATADO: BMA LOCACOES LTDA 
CNPJ Nº: 10.635.169/0001-71 
OBJETO: LOCAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA TIPO LANÇA ARTICULADA, COM ALCANCE 
MÍNIMO DE 15 METROS, DESTINADA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO DAS VIAS 
PÚBLICAS E DO TERREIRINHO DO FORRÓ, NO MUNICÍPIO DE PATOS/PB DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, iniciando-se na data de sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
  

Patos/PB, 21 de maio de 2025. 
 

PEDRO DE FIGUEIREDO LEITÃO 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esporte  

 
AVISOS E EDITAIS 

 
 

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 
 
VKAT COMERCIO DE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 23.528.808/0001-41 
Endereço Eletrônico: financeiro@papelmaispb.com.br 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 
Referência: Caso responda, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 016/2025, Pregão Eletrônico 
n° 008/2025, Contrato n° 924/2025. 
 
Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o a Lei nº 14.133/21 e na Lei nº 9.784/99, perante o 1º Termo de Contrato 
em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado, pelo descumprimento das 
obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  
 

 Não cumprimento de solicitações, conforme nº de requisições 888, 939 e 911, sem justa causa, nos 
moldes do contrato, descumprindo a Clausula 9ª (9.4) do Contrato. 
 

Diante do exposto, nos termos da Lei nº 14.133/21   e na Lei nº 9.784/99  e em atendimento as disposições 
editalícias, para que a sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, 
NOTIFICAMOS V. Sª para apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 
(cinco) dias do recebimento desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, 
enviado para o endereço eletrônico oficial da empresa: financeiro@papelmaispb.com.br, sob pena de aplicação das 
sanções previstas nos dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados e Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do 
contrato.  

 
O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 
A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico administracao@patos.pb.gov.br. No 

entanto, independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou 
protocolado junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser 
encaminhado ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo 
Horizonte, (1º andar), Patos – PB. 

 
O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 

9.784/1999.  
 

Patos, 22 de maio de 2025. 
 

CARLIANE GONÇALVES MEDEIROS DE FRANÇA  
Presidente da Comissão de Processo Administrativo 

 
 

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 
 
R1 COMERCIO E SERVIÇOS EM INFORMATICA 
CNPJ: 18.296.153/0001-93 
Endereço Eletrônico: licitacao@r1tecnologia.com.br 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 
Referência: Caso responda, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 127/2025, Pregão Eletrônico 
n° 039/2025, Contrato n° 1.080/2025. 
 
Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o a Lei nº 14.133/21 e na Lei nº 9.784/99, perante o 1º Termo de Contrato 
em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado, pelo descumprimento das 
obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  
 

 Não cumprimento de solicitações, conforme nº de requisições 1328 e 1330, sem justa causa, nos 
moldes do contrato, descumprindo a Clausula 9ª (9.4) do Contrato. 
 

Diante do exposto, nos termos da Lei nº 14.133/21   e na Lei nº 9.784/99  e em atendimento as disposições 
editalícias, para que a sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, 
NOTIFICAMOS V. Sª para apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 
(cinco) dias do recebimento desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, 
enviado para o endereço eletrônico oficial da empresa: licitacao@r1tecnologia.com.br, sob pena de aplicação das 
sanções previstas nos dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados e Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do 
contrato.  

 
O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 
 
A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico administracao@patos.pb.gov.br. No 

entanto, independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou 
protocolado junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser 
encaminhado ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo 
Horizonte, (1º andar), Patos – PB. 

 
O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 

9.784/1999.  
 

Patos, 22 de maio de 2025. 
 

CARLIANE GONÇALVES MEDEIROS DE FRANÇA  
Presidente da Comissão de Processo Administrativo 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


